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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES 
Rua Álvaro Campos de Oliveira, 82 Cep. 44.990-000 
Tel.: (74) 3654-1189 – CNPJ. 13.702.238/0001-00 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 000040.01.02.2024 [SIGILOSO] 
PARTE(S): Magali Abade Barreto – 28842844861 
ASSUNTO: Apuração de descumprimento do Art. 131, Inciso IX da Lei Municipal 
453/1990 mediante ato praticado contra a fé pública de acordo com o artigo 304 do 
CP brasileiro. 
 
 
 
 

D E C I S Ã O  
 
 

Considerando o disposto no artigo 166 e 167 da Lei Municipal 453/1990, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, e; 

Considerando também que, encontram-se inconclusos os Autos do Processo 

Administrativo Disciplinar 000040.01.02.2024, após decorridos 120 (cento e vinte) dias 

posteriormente sua instauração. 

Considerando ainda, o pedido realizado pela Comissão Processante (fls. 182-

183). 

Determino a baixa definitiva e arquivamento do Processo Administrativo 

Disciplinar 000040.01.02.2024.  

Remeta-se os Autos à Secretaria Municipal de Administração para providências. 

Dê-se ciência, arquivem-se os Autos. 

Barra do Mendes/BA, 4 de novembro de 2024 

 

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba
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